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Lei Nº 531/2021  

Faro – PA 22 de Dezembro de 2021 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA AO EXERCÍCIO 
DE 2022 NO MUNICÍPIO DE FARO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

PAULO      VITOR MILÉO  GUERRA  CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL, Estado do Pará, no uso 

das atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Faro, Estado do Pará, para o 

exercício de 2022 será elaborado e executado observando as diretrizes, 

objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

 

I - as Metas Fiscais; 

II - as Prioridades da Administração Municipal; 

III - a Estrutura dos Orçamentos; 

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII - as Disposições Gerais. 

 
I - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 
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